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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 5.960, DE 10 DE ABRlL DE 2014.

DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGtNCIA,
REQUISITABENS E SERVIÇOS E INTERVÉM
NA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS
-HOSPITAL BOM JESUS COM VISTAS À
PRESERVAÇÃO DA MANUTENÇÃO DA
ASSISTtNCIA MÉDICO HOSPITALAR NO
MUNIClplO, NOMEIA COMISSÃO
INTERVENTORA E DÁ OUTRAS
PROVlDtNCIAS.

r
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das

atribuições legais conferidas pelo ano 31, allnea "i" da Lei Orgânica do município de Congonbas, e

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir
alinhadas: I

I - que nos termos dos an.. 196 e 197 da Constituição da República, a saúde é direito de todos
e dever do Estado, sendo de relevância pública as ações e serviços de saúde, ainda que prestados pela
iniciativa privada, que a faz em caráter complementar,

" - "que o direito à saúde rege-se pelos princlpios da universalidade e da igualdade de acesso
às ações e serviços que a promovem, protegem e recuperam";

111- "que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, por isto ficam inteiramente
sujeitos à regulamentação, fiscalização e eontrole do Poder Público, nos termos da lei, a quem cabe
executá-los diretamente ou por terceiros, pessoas flsicas ou jurfdícas de direito privado";

IV - "que, se a Constituição atribui ao Poder Público o controle das ações e serviços de saúde,
significa que sobre tais ações e serviços tem ele integral poder de dominação, no sentido de controle
total das ações da saúde pública";

v - que é dever do Município preservar os direitos inalienáveis à saúde e a vida, e os interesses
supremos da população à gamntia e preservação desses direitos, nos termos da Constituíção Federal;

VI - que, segundo a doutrina do direito público e constitucional, "qualquer iniciativa que
contrarie esse direito inalienável à saúde e à vida, há de ser repelida veementemente";

VII - que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e
hierarquizada e constituem um sistema único fmanciado nos termos do ano 195 da Constituição da
República, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos F.stados, do Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes, (CF, an. 198, ~ I");

VIII - que as ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - são desenvolvidos de acordo com as
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diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Fedeml, regulados pela Lei Ordinária Fedeml n0
8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde - LOS);

IX - que o art. 9" da Lei Orgânica da Saúde, além de estabelecer que a direção do sistema
único de saúde é única, por força do art. 198, I, da CF, e atribui ao municfpio, juntamente com o
Estado e a União, os cuidados necessários com a saúde pública;

X - a responsabilidade do Municlpio frente à descentrnlização institufda pelo Sistema Único
de Saúde - SUS pam o atendimento médico-hospitalar da população;

XI - que ao Municlpio compete a organização, direção e gestão das ações e serviços de saúde
executados pelo SUS em seu âmbito territorial e à direção municipal compete controlar e fiscalizar
os procedimentos dos serviços públicos e privados de saúde;

XII- que a regm do ~3°, art. 131, da Lei Orgânica do municipio de Congonhas, assegure à
administrnção do Sistema Único de Saúde o direito de intervir na execução da prestação de serviços
custeados pelo Sistema Único de Saúde, ainda que prestados de forma complementar pelo setor
privadot particulannente no caso em que o estabelecimento de saúde for o único com capacidade no
local;

XIII - que, nos termos da Lei n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, os Municfpios exercerão
em seu âmbito administrntivo a definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de
fiscalização das ações e serviços de saúde e divulgação do nivel de saúde da população e das
condições ambientais, e:

"Art. 2° - A saúde é fim direito fimdamental do ser humano. devendo o Estado prover
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

$ J" - O dever do Estado de garantir a saúde consiste na refarmulação e exeCllção de
politicas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças f! de outros agravos
110 estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação "o

"Art. I5.A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu
âmbito administrativo, as seguintes atribuições:

(...)
Xl- elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde,

tendo em vista a sua relevância pública;
(...)
XIII. para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes

de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de imlpção de epidemias, a
autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e
serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo lhes assegurada justa
indenização ".

'é~/\~~:~
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XIV - que a Associação Hospitalar Bom Jesus é a mantenedora do único estabelecimento que
garante assistência hospitalar no Municlpio pelo SUS, mediante contratualização com as esferas de
Governo;

xv - que a Associação Hospitalar Bom Jesus, através do Hospital Bom Jesus, em que pese
situar-se no Municfpio, é considerada uma das referências regionais para os Municlpios componentes
da microrregião de Congonhas-Conselheiro Lafaiete;

XVI - que mesmo com os recursos repassados pelos governos Federal, Estadual e Municipal
a Associação Hospitalar Bom Jesus não mantém serviços essenciais de plantões para atendimento aos
casos de urgência e emergência, o que é diuturDamente relatado em correspondências da própria
associação, fato este público e notório;

XVII - o constante descumprimento da contratualização assumida com o Municlpio, em
especial, quanto à realização de atendimentos de urgência e emergência, está a colocar em risco a
vida dos cidadãos;

XVIII - que há indicios de que a Associação Hospitalar Bom Jesus possui dividas decorrentes
de cmpréstimos bancários e obrigações sociais relativas a seus empregados;

XIX - os pedidos formulados pela Câmara de Vereadores e Pelo Conselho Municipal de
Saúde, conforme documentos integrantes de processo administrativo, no sentido de que seja feita a
Requisição-Intervenção pelo Poder Público Municipal na referida associação;

xx -os elevados gastos mensais que a municipalidade efetua com a manutenção dos serviços
hospitalares, mediante a realização de Contnlto de Prestação de Serviços com a referida instituição;

XXI - a necessidade de promover um debate visando à reforma do Estatuto da instituição, a
fim de atender às exigências legais vigentes, alicerçados na lei civil e em diretrizes democrâticas, de
transparência de suas atividades e de fortalecimento de seus Conselhos e Diretoria constituldos, bem
como renovando formas de participação comunitária;

XXII - a necessidade de harmonizar as relações entre a direção da Associação Hospitalar Bom
Jesus com seus funcionàrios, corpo clinico, população e o Poder Público, cujas desavenças são
conhecidas e recentemente divulgadas pelos diversos meios de comunicação;

XXIII - que a atual conjuntura impõe ao govemo municipal a adoção de medidas urgentes e
especiais;

XXIV - que o instituto de direito público da Requisição-Intervenção é o meio adequado para
que o Poder Executivo Municipal intervenha nas situações de perigo iminentes e efetivas que
comprometam a promoção, a proteção e a recuperação da saúde pública, neste caso, para garantir a
manutenção do adequado funcionamento das instalações do Hospital Bom Jesus;

xxv - que, em razão do oficio remetido pela direção do Hospital Bom Jesus, datado de 08
de abril de 2014, constitui-se numa prova material de que a direção da instituição age de forma
negligente e ignora que as falhas persistentes e corriqueiras no atendimento.8 população não se

3
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restringe apenas à remuneração de médicos, como demonstrado na motivação constante neste decreto,
mas perpassa pela complexa atividade de garantir atendimento de saúde pública de forma condizente
com os principios da dignidade da pessoa humana;

XXVI - além do registro de outros casos e o recente óbito de um neonatal, ao que tudo indica
por inadmissível negativa de atendimento e omissão de socorro pela entidade hospitalar, conforme
noticiado pela mídia regional, que causou comoção popular, e, por fim, considerando

XXVII - que a Constituição Federal adotou como um dos fundamentos da República a
dignidade da pessoa humana e que, aplicado às ações e aos serviços de saúde, o conceito implica
o poder de controle pela sociedade e peio Estado, visando zelar pela sua efetiva prestação e por
sua qualidade,

r-
DECRETA:

Art. 1° Situação de Emergência na Saúde Pública do Municipio e, concomitantemente, faz-se
a requisição dos bens e serviços, com intervenção na Associação Hospitalar Bom Jesus-Hospital Bom
Jesus, entidade sem rms lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1949, filantrópica, e de utilidade
pública, inscrita no CNPJ sob nO19.692.75510001-22, com sede na Av. Pe. Leonardo, nO147, centro,
nesta cidade.

Parágrafo único. A Requisição-Intervenção vigorará pelo prazo de 6 (seis) meses, contados
da publicação do presente decreto, podendo ser prorrogada por igual periodo, devidamente motivada.

Art. 2° A Requisição-Intervenção terá como metas principais:

I - mudança do perfil assistencial médico-hospitalar a fim de garantir ao cidadão acesso ao
atendimento de saúde e garantir, entre outros direitos, a humanização dos serviços, a gratuidade e
universalidade do atendimento, princfpios esses norteadores do SUS;

11- a elaboração e apresentação de um diagnóstico da situação flnanceÍra-econômica e gestão
da entidade;

111- a regularização dos serviços, especialmente os de atendimentos de urgência, emergência
e de plantões de 24 (vinte e quatro) horas; e

IV - para a elaboração dc um novo estatuto e reflexos no Regimento Interno.

Art. 3° Para o desempenho das atribuições decorrentes da presente Requisição-intervenção
fica constitulda uma Comissão interventora, com plenos poderes de direção e administração,
composta pelos cidadãos:

1- Helbert Soares Dias Leite - CPF 175.274.656-20;

11- Antônio Tiago Resende - CPF 125.179.256-15; e

JJJ - Ormesinda Maria Barbosa - CPF 48

4
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~1. Para o desempenho de suas atribuições, a Comissão Interventora ora nomeada poderá
utilizar quaisquer bens da Associação Hospitalar Bom Jesus, bem como toda a estrutura fisica do
Hospital Bom Jesus.

~ 2. Por eleição entre os membros integrantes da Comissão, será escolhido um Coordenador
da Comissão Interventora.

~ 3. Os trabalhos da Comissão Interventora serão registrados em atas.

Art. 4. Periodicamente, a Comissão Interventora apresentará relatório ao Ministério Público,
ao Secretário Municipal de Saúde, ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, relativo
às suas atividades, bem como da situação apurada na instituição.

Art. 5. Para o desempenho de suas atribuições, a Comissão Interventora poderá praticar todo
e quaisquer atos inerentes à presente Requisição-Intervenção, entre os quais:

I - requisitar serviços e servidores de repartições públicas municipais e solicitá-los a
repartições de outras esferas de governo, indispensáveis ao cumprimento de suas atribuições;

II - gerir os recursos destinados à Associação Hospitalar Bom Jcsus\Hospital Bom Jesus,
podendo, para isso, movimentar contas bancárias C9 se necessário, abrir novas contas;

III - movimentar, admitir e demitir empregados, bem como gerenciar toda administração
pessoal necessária ao bom andamento dos serviços do hospital, além de rescindir contratos;

IV - providenciar inventário dos bens e equipamentos, além de medidas de ordem técnica,
administrativa, jurldica e financeira' necessárias ao restabelecimento do pleno e adequado
funcionamento da entidade, se necessário for, inclusive mediante a instauração de auditorias
especificas;

V - renegociar dividas da instituição junto a fornecedores, prestadores de serviços ou
instituições financeiras.

~ 1. Além das prerrogativas previstas no presente decreto, o Coordenador da Comissão
Interventora deterá todas as atribuições de direção da instituição, nos termos estatutários e\ou
regimentais.

~ 2. Para validação dos atos supra aduzidos, o Coordenador da Comissão Interventora deverá
ter seus atos aprovados pelos demais integrantes da Comissão.

Art. 6. O Secretário Municipal de Saúde do MunicJpio de Congonhas poderá baixar as
instruções complementares à execução deste Decreto, ficando desde já autorizado a apresentar
projetos e solicitar apoio fmanceiro ao Estado e à União.

Ar!. 7. Fica a Comissão Interventora autorizada a contratar consultoria especializada em
gestão de sistemas de saúde e hospitais para implantação de um novo modelo de gestão.

5
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Art. 8" Ficam excluldas, inicialmente, desta Requisição-Intervenção todas as empresas e
serviços que mantém contrato com a instituição hospitalar, utilizando as dependências da mesma,
ressalvadas aquelas que, diretamente, administram a entidade.

Parágrafo único. Competirá à Comissão Interventora, em momento oportumo, decidir sobre
a rescisão de contratos e convênios pertinentes aos casos relacionados ao capul deste artigo.

Art. 9° Diante da natureza juridica da função pública a ser exercida pelos Interventores, os
membros da Comissão serão remunerados com valor correspondente ao subsIdio do cargo de
Secretário Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A remuneração será paga com recun;os do Municipio, repassados à
Associação Hospitalar Bom Jcsus, mediante autorização legislativa e convênio especifico.

Art. 10. Em decorrência do presente Decreto, à exceção do Diretor Cllnico, eleito pela
comunidade médica, ficam todos os demais integrantes da atual diretoria afastados das atividades de
direção da instituição e os profissionais ou empresas contratadas para esse fun.

Art. 11. A presente Requisição-Intervenção não transfere ao Município responsabilidades
trabalhistas, previdenciárias ou outras advindas de vlnculos empregaUcios em vigor ou outros que
poderão advir durante a Requisição-Intervenção.

Art. 12. Durante a vigência da Requisição-Intervenção não será realizada nova eleição para a
Diretoria da Associação Hospitalar Bom Jesus.

Ar!. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 10 de abril de 2014.

É DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas

R ~V'ieira 6e~;32 'IJliano Resende Cunha
Procurador Municipal Procurador Geral
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DECRETO N" 5.976, DE 12DE MAIO DE 2014.

Destitui membro da Comissão Interventora.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 3/, alínea "i" da Lei Orgânica do municlpio dc Congonhas,

DECRETA:

Art. 1° Fica destituída Ormeslnda Maria Barbosa _ CPF 487.543.906_72, da Comissão
Interventora, permanecendo os demais membros conforme art. 3° do Decreto n.° 5.960, de 10 de abrilde 20/4, a partir de 12 de maio de 2014.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 12 de maio de 2014.

~~~~ê_=C)
~st DE FREITAS CORDEIRO

Prefeito de Congonbas
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DECRETON" 6.022, DE 24 DE JULHO DE 2014.

Destitui e substitui membro da Comissão
Interventora.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gemis, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 31, aUnea"i" da Lei Orgânica do município de Congonhas; e

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo n. PMClI0054/2014,

DECRETA:

Art. 1° Fica destiltúdo, a pedido, Antônio Tiago Rezende _ CPF 125.179.256-15, da
Comissão Interventom, sendo substiltúdo pelo membro Mar<os Bernardes Prates _ CPF
370.683.006-00, confonne art. 3. do Decreto n.• 5.960, de 10de abril de 2014, a partir de 24 dejulhode 2014,

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 24 de julho de 2014.

E FREITA RDEIRO
Prerelto de Congonbas
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Nomeia ComisSão Interventora DÔHospital 110m
Jesus e dá Outras providiDcias. ,'"
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Mioas Gerais, no uso das
abibuições legais conferidas pelo ar!. 31, alioea "i" da Lei Orgânica do municipio de Congonhas;
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DECRETA: •
" ~...i

".. ,. .~'. .":,. ( ~ ,••"" lO'. " •••

..:'.' Art, 1° Os membros da ComiSsã'" Interi.e;;tora nomeados pelos Decretos nOs5,960, de 10 de .
abril de 2014 e 6,022, de 24 de julhõ'de 20 j 4 serãô substituidos pelos servidores abaixo indicados,
que assumirão as atribuições das furições a Partir desta nomeação. ,

.., I-'Marco'Aürelío da Silva; '. \_ ... ' ~ . , _'. ",
", ..•• I', . -:- • ;.11- Rafacl Gcraldo CordCI/'O;c " ,'.

rrr - Luiz Femando'CatiiàÍÍ. So~rcs,-:'! ':, ).,
r' •••• . '" " , I , '. '_',., .ó\,"...--'''' 1/ k' '. , , "'_',,,"J ~--t: n- .., • " •.•.,. ',' _ ~ •.••

Art. 2
0

• Os ,meriJbros da ComISsão Interventora nomeados por este Decreto não serão
remunerados pelo rixekrcio da funçãó, além daquilo que percebem llo cargo que ocupam no serviçopúblico. 1:t1\\t:, . , ~.~/-, -. ;1\

• .•... c.;x.\ ,//,.,.. .!; ~1 "'.l-...l.~jj/ .1 1'1 .0.... .•.•.•. _ v-. Vi • . I 1. • '.' """ '"

K;.;.A" I~ -' L-. \ ''': _ '_ .• 0' ',.

Art. 3° Fi",,' cQnstituída Uma comissão, com os membros."8baixo indicados, 'para acompanhar
e fiscalizar todos osproéédimcntó~linerentes.àt'inleivénÇãoi;'ei~borando relatórios ao Prefeito e
Comissão Intcrventora:'-;- ..•..,..>".--":.-. ,'i"I>:,21."'~.y', ;-"';'7'" . ",' " n'

. • C" 'f,_, '- - ~c..-<,/Ojl
I - Adriano Melillo •. Põder Legis!i'tiyo;--\~"':'.l ";/
I[ - DaviLeanardBarbierf ..':: p'~~er ~cg~~liati.~;~) .
rrr - Paulo César Ataydes da Sdva -: Controle Inlerno; e
IV- Anália Maria Ferreira-TrindHJé ;-,.seéietaria Muni~ipal de SàÚde,- -- ',' -C j-"" '.. '. _.

Art. 4° Fica estabelecido o period;;- de transição para a Comissão Interventora, com prazo
fixado até 8 de setembro, de 2014, a fim de que os atuais interventorcs passem as informações
necessárias da situação .do Hospital Bom Jesus aos novos nomeados, bem como regíllarizem ti'-
substituição destes junto às entidades financeiras, além de outros órgãos, se necessário.
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Ar;t. 5° Este.Decreto entra em viga! na data.'<resua pub.líeaÇ<lo,

Congonhas, 25 de agosto de 2014,
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DECRETO N° 6.0'40, DE 28"i:)E AGOSTO DE 2014.
~,:'~ : A!o, . .- "{:" ..~.,'.• .,.,'';,; - If" ..::::.~. ~j'

,
'. , • ,.::" ..;.' ~. .-:

, .
'.

~..,
.1';': o, ~\ , o', .~'.

, • :::..--: ..'
Restabelece à condição de interventores enqnanto
pendnrar o perfodo de tr~nsição: .' '...

., ~ . "';0 - , .I'~' • .J't~ • ....'\O"' 10\
.•..: . ::. .:. ;~ ~~.. ,

':' .. ." O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, ,no.uso das •.
atrib~ições legais eonfendãs pelo art.' 31, allriea' "i" da Lei Orgânic'a'lÍó munici~ió de Cóiigó;u",s; .,,+."

.,
.;.-.; .••.

. ','" ,.

~..,;:

. _'1•.;"..

A\
. .:-.;~"

~...,. '\

• CONSIDERANDO ás necessidades de atender o Período de transição,' especifieámente
f't1.quantoaõ~'movimeíitos fmanéc1ros, banCários e con.tábeis do'ÚospitafBQin Jesus, ;;';> ~,,::2," . !t~... -. -.". ~.~ ~ -..' '- "_ "'._ .é:'

o~ DEC~~ A: . .-:' . .:.,.....(~\,_ ": .• ~. ,.:; . ": ~.';
""',' Art. I"Fica restabelecida à 'condição de úilerventores os 'mémbros abaixo indicados, qué""

exercemo o múnus, no que se reIáaiona 'as moviínentações ftnanceiras, bancárias, contábeis c,
" ..••••.•'"" ! -" -. r

quanto aos demais atos, responderilo:os mémbros nomeados pelo Decrelo n.O6.035; de 25 de agosto.•..d2014 ..••. "<?l. .. f,""':",,' '-.i-~_ j.,l,..._. __ ~,It:. •. '" ,"'';,. ~_.":' n'\

....: e :"".;.~.r ./\S-)jl)-,::.~.'"',-'..l;7':)L .~.; . :;:.. "~; ..' .:.:
I. HelbertSoaresDI~,çe;..te;~\:~In\.~)-=-~~..."~ .".
II-MarcosBer~.~I'.?esraies., \ r~ / o, .•...{.f'-

,,~ ~,'..~.'.r~C~ !/ \-r~,:..~-:;:.:~.,'"::\\ r~:.~. ,.'~..-n'~ .- ",-

Art. 2° FlIidi(o" período. de; lranslçao, conforme jllsppsto no art < 4", do Decreto n,~
6.035/2014, estarão .os ,membro:s i,!diéados no artig~ ~teríor-desvlw'2ulados da função.

. tu '0', (. " , -w. ~J' '{1j \ ' ...r~. .• .i::t\ 'J~... J:. - ~'.•...J ,-(.,J • Ir 1" tt\. -,'lo
Art. 3" Este Decreto entra em VIgor na data de sua pu JlcaÇãO.' .• :. . .;',
'. ~i,':\ 'dYl jg>il2,.1 ""--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROF'ETAS '<" ".;
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DECRETOW 6.051, DE 8 DE OUTUBRO DE2014. ,'.

,'.
Altera o Decreto n" 5.960, de 10 abril de 2014, e
determina prorrogação do prazo de intervc,nção-
requisição de bens e serviços, pelo Município, da
Associação Hospitalar Bom Jesus e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art.3l, alinca "i" da Lei Orgânica do Municipio de Congonbas; e

CONSIDERANDO as razões motivadores do presente ato administrativo, a seguir
alinbadas:

I _ que, embora tenba havido melhora no atendimento de urgência-emergência dà HBJ aos
pacientes do SUS, verifica-se que a estrutura administrativa, dentre outras, da entidade é incipiente,
necessitando de adequação do nosocômio às práticas de assistência médico-hospitalar eficiente e
condizente com as normas de saúde pública, o que demanda tempo;

11 - considerando os motivos elencados no decreto n." 5.960, de lO de abril de 2014, que
permanece em vigor,

DECRETA:,
.,' ". '. " ,'..' "':'

Art.10 Ficam prorrogados os efeitos do decreto n." 5.960; de 10 de abril de 2014, pelo prazo
de 6 (seis) meses, pÓdendo novamente ser prorrogado, se necessário, a fun de manter a intervenção-
requisição na Associaçã6 HosPitalar Bom Jesus ':'Hospital.BonÍ-Jesus.

- , -".. :" •. ,. "O_o..... , ~\ ' ,"' •.~ ':','
Art.20 O Decreto Muhicip.lI n.o'5.960, de lO de abril de 2014, passa a vigorar com as

seguintes alterações: .
I

"Art 3° : ~.: .

,
I - Marco Aurélio da Silva - CPF 635045376-04; RG M4342305, Servidor Público efetivo

do Municlpio, ocupante do cargo de Controlador Geral do municipiode Congonbas; -',

11- Rafael Geraldo Cordeiro - CPF 235732286-15; RG M386707, Secretário Municipal de
Saúde do municlpio de Congonbas;

III- Luiz Fernando Catizaoe Soares - CPF 068077356-85; RG MG 11638026, Secretário
Adjunto de Administração da Prefeitura Municipal de Congonhas .

................................................................ .

..

~20Por eleição entre os membros integrantes da Comissão, será escolhido um Coordenador
da Comissão Interventora, além de um Coordenador Clinico com atuação exclusiva perante o corpo
clinico do hospital, c um Ordenador de Despesa .

\o._A ~relUJJ CoJJW!O
~~t~
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Art.3, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

, , Congonhas, 7 de outubro de 2014,
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Destituir membro. da Comissão constante no
Decreto '0.° 6.035, de 25 de agosto de 2014.

ri •••. ,
,"l'~'" II\" O'.o .' .::.~. .~:.'

••• A

DECRETO N° 6.058, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014 .

t ••••

.; ;.

.,

,< PREFEITURA MUNICIPAL DECONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS '"-,,' '.,.-

,, , ,'. ,.i~l .' 'O, o' ..,', .n:~.' -::;-; ~ ..
'"

.-

r

" ..~.
•.......

. ..
".

.,

••• ';t •

f' • • o' '" "o. . ,O PREFEITO MUNICIPAL'DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 00 uso.
das-'atribuições legais 'cooferidaS Pelo a£'31, alfnea' "i" da 'ui Orgâilií:a do múoicípio déCongonhas; e

••.• h.1 .J9'l. ,•••\ ;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo 0° PMClI005412014,

DECRETA:

- /'I',. "

" .

.' ,

.-
,.

".

" .

\ ., ..•.. ..~~._i:-'" I o{~~..-........... . _ ':'_
Art. 1° Fica destituído, a pedido, Adriano McIiIlo :: Poder Legislativo, da Comissão

pam acompanhar e fiscalizar todos os procédimeníõs inerentes à intervenção, elabomndo relatórios
ao Prefeito e Comissão Interventora 'éonforme lirt."3;'do Decreto n.o 6.035, de 25 de agosto de2014,
a partir de 15 de outubro de 2014. . - - . o '1'::-.; 00.. .,

"
• _. I'.j r',",

Art. 2~Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
,..'~: - -.. / j,:' :'.- ",.

' • I _. J \.,
Congoobas, 15 de outubro de 2014.. J' "~ _''o 'oi

~ ,.', \.'~.I, '.;-./.::..: ',
I. __ ~""":I II ~
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Prorroga, a intervenção na Associação ..Hospitalar
(Bom Jesus- lJospllal ,Bom Jesus, com ,vistas, à
,preservação damanútenção da ',i.ssistência médi"co
hospitalar no Municlpio e dá ,?utras providências.

. - ,,.-
• ("" : t, '.•' '" :' ( •...•~ r _,'., • .:I '
.' ,'/ "Io..t/ ~; ,'/ '/

O PREFEITO DE. CONGONIIAS, Esiàdo de Minas Gerais, no ü;o das àíribuiçõcs legais .,
conferidas pelo art, 31, alínea "i" da Lei Orgânica do Município e, I',' ,
•• , - - ' ;; 7", •. _" ".' ':;' • I _),' : tj. . (.,',' {~. '

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente"ato,adrriiilis~rativó,a ,s~guir alínhadas:

_ I - as motivações e fundamentos consignados nos Decretos n.o 5.960, de 10 de abril de 2014" o.
e n.O6.051, de 8 de outubro de 2014, que l1ersistém,justificam e Ínótivam búnbém o presente /ato; --

II - que" mesmo após a intervenção e o soerguimento da prestação de serviços médico.
hospitalares, o municipio encontrou diversas irregularidades, !llUitasd~las aind!, permanecem, pois

• . _ " r .1 -' .
se constituem em problemas de resolução, a '-médio ou longo prazo, entre elas, 'quadro de
pessoal/profissional, administrativa, cóíltábil~fiscal, finaneeira e fisiea/estrutural do prédio, situaçÕes ,
essas que impendem a continuidade 'da intervenção, como a seguir discriminado:

,; a) Recursos Humanos com estrutura limitada de gestão de'processàs e pessoas, que resultou
num déficit financeiro ao Hospital ao longo dos anos, com passivo trabalhista capaz de prejudicar
a situação financeira do hospital; -. , '

b) falta de qualificação técnica dos profissionais;envolvidos na' ãssistência médico-
hospitalar e em áreas estratégicaS, como, faturamento, \có~pras e financeiro;

c) situação contábil, precária, sem 'reg;stro de anos anteriores à intervenção, inexistência de
liVros, extratos, conciliação banCária e dos balânçÓSdos imos de io13 é'parte 2014;' , " • .

d) necessidade premente'àe ,~tabelecêr novas condições contratuais de prestação de
serviços médicos, sob pena de insolvêneia da entidadelhospital;

e) dividas fiscais; trabalhistas e com fornecedores, que se arràstavám há anos 'e se não
houver uma gestão plenamente profissional,inviabilizará a prestação de serviço médico-hospitalar
eficiente à população; ,

f) precarissimas condições fisicas estruturais e de ambientes do Hospital Bom Jesus, única' /
entidade hospitalar da cidade, que necessita de investimentos a médio e longo prazo, sob pena de ..
risco no atendimento seguro e eficaz à população;

I1l - considerando que a intervenção do Municipio resultou: I :;; , .'

a) no aumento da taxa de ocupação de leitos para atendimento de pacientes do SUS, em
percentual de aproximadamente 100% acima daquela existente à data de intervenção;

. b) no aumento da taxa de cumprimento dos pactos regionais do SUS,'periodo de referência 2°' "
quadrimestre de 2014, superando a expectativa em mais de 200% do atendimento, números altamente
relevantes considerando os resultados infimos da gestão anterior, que culminou rià perda de recursosdo
SUS, por não ewnprimentode metaspela gestão anterior à inte' ( ,.' (>;i ". :o

,,'i'I'\. . E Co .' '. .'P '1--0
~ '-':l i ~O.J. - ., ' O

.z. CONGONHAS i
.", 'á..> - :",~Li ~~ i,~

._, (.0 '(C,- .' • ., t/rfy~_\'.~",\ ,:(",., 'i."
/ ,/ , ••••..•. ' ." ,J -,' -...... ~ •••. ~ 7
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( ) , c),na melhora do:alcndimento de U!l\ência:,~o'SUS;',com Pro9edini,,!!~os de at9ridimen.,!9s
condizentes a um Iiospital dó porte do Bom Jesus, na tentativa restabelecê-lo à condição de hospital polo
regional; ." , ..,...... ..... ...., ....-., ,~>'... .."~. ,...••\ ••••., ~" ..••

I_,d) cap!"ção dOfecllIWs ~e,empresal[ privadas para cust'."'" parte <lainteiv<;l)ção; (~,-;" (I.' " ,::~)"
IV- que, diãníe dos fa!ós abaixo aduiidos, a nãl:(continujdade dà,interv"enÇão do I-!óspital,5'

Bom Jesus/Associação Hospitalar Bom Jesus colocará em risco o atendimento médico-hospitalar. _. . , .

~ficiente~população: .(...). (..... ,.(;- f." .1 ..•.•'. :~(~> ~..(~.:l.I. (~I /rj~"" ",:'3;
, a) a Associação Hospitalar Bom Jesus'não conseguia manter serviços essenciais de plantões para

atendimento à população para os casos de urgência e erriergência.'-mes~o receb~do os recursos fi~ceiros '. ',"
de tOdas as esferas de governo, fato esse piJblico, notório e inrontroverSà, c hojea realidad2 é diverSa diante" ,

-)' dos resultados da intcriCÍ1ção, qúe ainda não atingiú o'resultado'ideal; ,t':l ,:' ;' <!,l;:l':' ~,..('1: ,;'03 i 1 ~X'
" b) quando do inicio da intervenção, Suspeitava-se de que a Associação Hospitalar Bom Jesus possuiá,~'

dividas decorrentes de empréstimos bancàrios, obrigações trnbalhistas e sociais relativas a seus empregados,
fato hoje confIrmado e relatado à sociedade, que eIÍseja a pérrnanêneiã da, intélvenção municipal" para
segurançacdos mwifcipcs. diãiÍte de scr~único hOspital da-cidade;:: .....:..' ~~. ..'~. .;.

c) o capital de,giro para funcionamento do hospital. anteriormente à intervenção se constituia em r
recursos fmaneeiros provenientes do cheque especial de entidades financeiras;,' '", J'"" '

- d) a necessidade'de dar' cOntinuidade: de tmonlho dé IiarmoniZàÇão .;;J~I~çõ",/entre a 'dÍrtição da: ';;, '
Associação Hospitalar Bom Jesuseom seus fiÍDcionãrios. corpo clinico; população e o Poder Público, eujas~'
'desavenças ainda persistem em algunSsetores', n ' "o' ,""'."',' '\

( " e) a atual conjuntura ainda impõe ao governo municipal a adoção de medidas urgentes e especiais para ; r -'
restabelecimento da boa assi'síêneia méâico,-hospitalai ,,à população de CongoÍthas e região, ' .. v

;(~t::~J~ '~p " o o

DECRETA: c ,\, '1_'
.:;.. '/

, '3F r u.ff,.-- ::'~,,'
Art, 1° Ficam prorrogados os,efeitõs do,Decreto nO 5,960., de 10 de abril de .20.14, que

permanece em vigor com as alterações advindas do Decteto de ho 6,0.51, de 8 dt}outubro_de 20.14, a
fIm de manter a intervenÇão.rcqujsi~no Hospital Bom JesuS - Associação i-Ióspitalai.Bom Jesus
peld período de 06 (seis) m'és";;, podendo ser proIJ;Og.do Pir:Ji:uais períodos. sucessivos, desde que,
devi<!amente motivado: Wr~"~~.~ z,~!õ, (~' o'(~", ',I., ' I .,', I _,.., '\"5' .CO~ ';',x, Oj " ,~ "

E ' GO dZ/j , bl' -Art. 2" ste Decreto entra em VIgor na , ata ue sua pu lcaçaO,
_' _ ,~!J """':~-~. I _ '

Congonhas, 7 de abril de 20.15,-~O~n"("",,é..J6sÉ DE FREITAS CORDEIR.O '
.Prefeito de Congonha.
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~. 00 art:3° do Decreto 0;° 6.035;'de 25 de agosto de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS . ...'
( '~"I ,_:. ... ( ~~' .(I~ "

• _, • •••• '1 • ( ;, •

DECRETO N" 6.240,DE 7 DE OUTUBRO DE 2015. ,:..
, . .-' . ;

Prorroga a intervenção na Associação ..Ho;pitalar '
Bom Jes'us- Hospital Bom Jesus, com vistás.,à
- ~ •••• ' ,~, 1- .'-

preservação da manutenção da assistência médico
hospitalar no Municipio é dá outras providências: ,"

, f ,;..
( .'

/
, .,'.~;

l •• ' •••.•

o PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso d~s atrib~ições legais
conferidas pelo art. 31, alínea ui" da Lei Orgânica do Município e, -. (;' (~ .'

CONSIDERANDO o oficío HBJ/Comissão Interventoral0025/2015, solicitando a prorroga-'". . , . .:.
ção do Decreto n.o5.960, de 10 de abril de 2014,

D EC R ET A: .' ( ,

Art. 1° Ficam prorrogados os efeitos do Decreto n° 5.960, de 10 de abril de 2014, que
permanece em vigor com as alterações advindas do Decreto de n° 6.051, de 8 de outubro de 2014, a
tim"de manter a intervenção-requisição no Hospital Bom Jesus - Associação Hospitalar Bom Jesus
pelo periodo de 06 (seis) meses, podendo'ser prorrogado por iguais periodos, sucessivos, desde quc
devidamente motivado. •

Art. 2" Este D~ret~~~tra~~~ vig~: d_at~de sua publícaçã~.. - /

Congonhas, 7 de outubro de 2015.
( J

,
~DE ORDEIRO

Prefeito de Corigonhas
. ~.- .

(-. /
( -;) ,..'

.,
~ [ ;'1 '; 1. z " ;).. (-.:;) oi

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 • CENTRO. CDNGDNHAS. MG. CEP 36415.000. TEL: (31) 3731.1300. FAK (31) 3731.1240. www.congonhas.lTl\l.go'.b<
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DECRETO N° 6,338, DE II DE MAIO DE 2016,

1.:-'.'
_' PREFEITURA MUNICIPAL,DE CONGONHAS

, CIDADE DOS PROFETAS
('_;: t :=f( :;. ,. .'!.). ,-' .

"y

"

-,

Decreta a manutenção da situação de emeq~ência
com a preservação da requisição de bens serviços,
subsistindo.se a Intervenção na Associação
Hospitalar Bom .Jesus - Hospita' Bom Jesus, com
"istas à preservação da assistência' médico
bospitalar no Município e dá outras providências.

o PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais
confe,ridas pelo art, 31, alínea "i" da Lei Orgânica do Município; e

"

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir
alinbadas:

"

I: que o ,Deereto de nO 6.240"de 7 de out~bro de 2015, o qual prorrogou os efeitos do
Decrcto de nO5'.960, de 10 de abril de '2014;eom as alterações advindas do Decreto de nO6,051. de
8 de.outubro de 20 I4,Jindou-se l:.!:dea~il d~~.!,.~se"! a det~a prorrogação;

,'" ' /'( ffOíi-_, ~ -' ,
11. que nos termos dos arts, 196'e 197 da Constituição da Repúbliea, a saúde é direito de

todos e dever do Estado, sendo de'"relevãilcia públit:Gas ações e serviços de saúde, ainda que
prestados pela iniciativa privada;~u~ a faz ê;;" caráter complbmentar; " -

, ~ '~ '!4?
111-"que o dirciío 'à s~fde:;;'ge.se'pelts' prldcípiós da universalidade e da igualdade de
, . . • ~"'.' "",,' .£ -..-. -,,'. - • -

acesso as ações e servIÇOSque 'a promovem; protegem c recuperam";
1 "-" =-' ") .' ..

/t ~-=---= Co I' '
IV- "que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, por isto ficam inteiramente

sujeitos à regulamentação'-:fiscalizâção e 'controle"dô, Poder Públieo, nos termos da lei, a quem 'cabe
executá-los diretamente ou por terceiros, pessoas fisicas ou juridicas de direito privado";

V- que é dever'do Município pre'servar os direitos inalienáveis à saúde e a vida. c os interesses
supremos da população à garantia c preservação desses direitos, nos termos da Constituição Federal;

" .
VI- que, segundó 'a' do~tTina do direito público c' constitucíonal, "qualquer iniciativa que

contrarie esse direito inalienável à saúde e à vida, há de ser repelida veementemente--;
, o~-

VII- que aS.ações 'dserviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e
hierarquizada c constituem um' sistema único financíado nos termos do art. 195 da Constituição da
República, com 'recursos 'do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito
Federal cdos Muriicípios, além de outras fontes, (CF;,art. 198;'~ 1°); -

VII'- que as "ações e' serviços públicos de saúde c os serviços privados contratados ou
convcniados que integram o Sistema Único de Saúde - :SUS, são desenvolvidos de ac~rdo com as
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diretrizes previstas no ano 198.da Constituição Fedeml, regulados pela Lei Ordinária Fedeml nO
8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde - LOS);

IX- que o an, 9° da Lei Orgânica da Saúde, além de estabelecer que a direção do sistema único
de saúde é única, por força do an, 198, I, da CF, e atribui ao município, juntamente com o Estado e a
União, os cuidados necessários com a saúde pública;

X- a responsabilidade do Município frente àdescentmlização 'instituida pelo Sistema Único
de Saúde - SUS pum o atendimento médico-hospitalar da população;

. ( ;. ..
XI- que ao Município compete a organização, direção e gestão das ações e scrviços de saúde

executados pelo SUS cm seu âmbito territorial e à direção municípal compete controlar e fiscalizar os
procedimentos dos serviços públicos e privados de saúde; .

XII- que a regm do ~3°, an, 131, da Lei Orgânica do município de Congonhas, assegum à
administração do Sistema Único de Saúde o direito de intervir na exccução da prestação de serviços
custeados pelo Sistema Único dc Saúde, ainda que prestados de forma complementar pelo setor
privado, panicularmente no caso em que o estabelecimento de saúde for o único com capacidade no
~~; "

XIII- qu~, nos termos da Lei rí.0 8,080, de 12.de setembro de 1990, os Municípios exe;cerJo
em seu âmbifo .administrativo a definição:das .in{tâncias e mecanismos de. controle, avaliação e de
fiscalização "das açõ~~ e serviço0J'1 ~~ú<!(;J!ivulgaçãô do ~[vel de ;aúde da. população e das
condições ambientais; e:.~'IV ( , (!, - =..., •.,)~.. I "'" \) .

•••~ I ~ ri.,. • 'r >:.1 • _ •
~-An,2° A saúde. ê'um~direitofundamállal do .ser humano, devL",do o

Estado'pràl'cr as cOlúliçõcJihd(spen.sá\'cis ao seu pleno exercício.
, 11, v;T.f!' "r;" .~ tfifj/ tr . ,
:;..~ Io 0lever ao -Estado Je garantir ã saúde consiste na reformulação e
execllçl10 'depolílicaseconômic~s e sociais que \'isem à reaução de'risco.\~de
doe.nças e de oUlrosÇlgravo.~'IJ~estabelecimento de condições que assegurem
aceiso universal e igualilóriâàs aç(ies e aos .ierviços para a slià promoção.
proteção e recuperação ".

"'An, 15,-A União, os Estados, 'o:Distrito"Federal e os Municípios
exercerlio. em seu âmbito administrativo, as seguintes olribuiçiies:

(...) " ,

~-' X[~(elabomção de normas para regular as atividades de sen'iços
pri\'odos de saúde, lendo em vis/a a sua relc\'líncia púhlica:
\ (,)

-. \.;) . .XIII- í,ara atendimento"- de necessidades coletivas, urgentes e
.....Iransllorws. decorrentes de siluaç(ies de perigo iminente, de calamidade
pública ou de irrupção de' epidemias, a autoridade competente da esfera

03" administratil.o correspondente ..poderá requisitar bens e sen'iços, tanto de
.." pessoas naturais como dejurÚlicas. sendo lhe asseguradajusla incienizaçt;o".

"' ..
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XIV- que a Associação Hospitalar Bom Jesus é a mantenedora do único estabelecimento
que garante a"istência hospitalar no Município pelo SUS. mediante eontratualiz.ação com as esferas
de Governo;

XV- que a Associação Hospitalar Bom Jesus. atrnvés do Hospital Dom Jesus. em que pese
situar-se no Municipio. é considerada uma das referências regionais para os Municipios
componentes da microrregião de Congonhas-Conselheiro Lafaiete;

XVI- que a Associação Hospitalar Dom Jesus ainda não consegue se manter sem o auxílio
linaneeiro do municipio do Congonhas;,

XVII- que as obras de implantação dos 10 (dez) leitos de UTI. Centro de Imagem e novo
Bloco Cirúrgico. iniciadas no primeiro trimestre deste ano dependem de continuação. haja vista que
as mésmàs irão alterar o perlil médico-assistencial da entidade com a implantação de serviços de
alta complexidade; .

XVIII- a necessidade de ampliação dos atuais 7i (setentà c dois) leitos para,
aproximadamente. 100 (cem) leitos até o inicio do segundo semeslre de 2017;

XIX- que está em fase Iinal a 'implantação' d~s ambulatórios de especialidades médicas no
qual haverá a readequação do fluxo de atendimento dos pacientes elassilicados pelo protocolo de, ., -

Manehcster.; . ..
XX- a nccessidade dc coritolidação do ll~~ deréferência c conlrarreferência do HDJ;

. ~I 1. 1'1\~_,)..
~:..L \$...~

XXI- a necessidade:-de eón~lusão das trataliv'ãs 'pára' fonnalização dos eontralos do corpo
clinico do Hospital Bo'n;Jesus::' ÜBJ; l;' i/ 1&:~

(, .." rJ.

XXII- a neccssidadà"de promo;er.um d~bate<:;satcto à refornla do Estatuto da instituição. a
Iim de atender às exigências legais viSentes. alieerçados na lei civil e em direlrizes democrática,. de
transparência de suas atividades e de fortalecimentó de seus Conselhos c Diretoria constitui dos.
bem como renovando formaS de participação comunitária; e

XXIII ..que o instituto de direito público da Requisição-Intervenção é o meio adequado para
que o Poder. Executivo Municipal intervenha nas situações de perigo iminentes e efetivas que
comprometam a promoção. a proteção e a recuperação da saúde pública. neste caso. para garantir a
manutenção do adequad? funcionamento das instalações do Hospital Bom Jesus.

, '- '-f

DECRETA: ,
Art. 1° Fiea,mantida,a situação de Emergência na Saúde Pública do Munieipio e.

concomitantemente. 'mantem-se a requisição dos bens e serviços. com intervenção na Associação
Hospitalar Dom Jesus-Hospital Bom Jesus. entidade sem Iins lucrativos. fundada em 26 de janeiro
de 1949. Iilantrór.ica. c de ulilidade públiéa. inscrita no CNPJ sob nO19,692.755\0001-22. com sede
na Av. Pc, Leonardo. nO147. centro. nesta cidade. .
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I'arállrafo único. A' Requisição-manutenção da Intervenção vigorará pelo prazo de 6 (seis)
meses, contados da publicação do presente decreto, podendo ser prorrogada por igual período,
devidamcntc motivada.

'-.
Art. 2" A Requisição-Manutenção da Intervcnção tcrá como metas principais:
I - consolidação do modelo assistencial médico-hospitalar garantindo ao cidadão acesso ao

atendimento de saúde e garanlindo. entre outros direitos, a humanizando os serviços, a gratuidade e
universalidade do atendimento, principios esses norteadores do SUS;

li . elaboração de um novo estatuto e reflexos no Regimento Interno;
111-melhoria da infraestrutura hospitalar c ampliação dos serviços médicos e de diagnóstico.

Art. 3° Para o desempenho das atribuições decorrentes da presente Requisição. Manutenção
da Intervenção fica mantida a Comissão Interventora,' com plenos poderes de direção c
administração, composta pelos Servidores Públicos:

1_Luiz Fernando Catizane Soares - CPF 068077356-85; RG MG I J 638026, Advogado
Secretário Adjunto de,Administração da Prefeitura Municipal de Congonhas;

li. Marco Aurélio da Silva. CPF 635045376.04; RG M4342305. Advogado, Servidor Público
efetivo do Municipio. ocupante do cargo de Controlador Geral do municipio de Congonhas;

111- Rafael. Geraldo Cordeiro •. CPF 235}32286.15; RG M386707. Médico. Secretário
Municipal de Saúde do municipio de Congonhas.

, ~

~ to.Fica desde já designado o servidor deserito no, inciso] como Coordenador da Comissão
Intervenlora. '.' .3P' /}i9~c,{s-< r~-',o:' , '

~';.l.f'- 'I tS . . ' ~
~ 2" A CoordenaçãõFinaneeira caberá ao'scrvidor~meneionado no inciso 11.
. ".' (~" '. {~~./F '
~ 3° A Coordenação Clínica caberá ao servidor lJ1e~cionadono inciso IlI.
. " 7 \, .~ -'orE' r ",;I .rj\r

. _ , '-: -~~~ fi. £'. , _i _
~ 4° Os trabalhos da ComjsSão Interventora semo registrados em atas .

.-{.'}~.=,.. - /J'" ..
~ 5° Caberá ao Coordenador da Comissão Interventora, em conjunto com o Coordenador

Financciro. dispor sobre os atos descntos nos incis.,s'] a V dà art. 5° c' ao Coordenador Clinico os atos
descritos nos incisos VI a VIII deste decreto.

'..'.

~ 6° Os membros da Comissão Interventora nomeados pór este Decreto não serão remunerados
pelo exercicio da função, além daquilo que percebem do cargo que ocupam no serviço público ..,. ,

/
" Art. 4° Periodicamente. ilComissão Interventora apresentará relaiório ao Ministério Público.
l ao Secretário Municipal de Saúde,'ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal. relativo

às suaS' atividades. ...•. .
~ f _\, • "(,., e - • ~ - -

Art. 5° Para~' desempenho d,(suas atribuições, a Comissão Interventora poderá praticar
todo c quaisquer atos inerentes à presente Requisição- Intervenção, entre os quais:
_ I .. requisitar serviços c'. servidores de repartições públicas. municipais c solicitá.los a
repartições de outras esferas de governo. indispensáveís ao eumprimenío de suaS atribuições;

11_ gerir os recursos destinados à Associação Hospitalar Bom Jesus\Hospital Bom Jesus.
podendo. para isso, movimentar contas bancárias e. se ncc_cssário. ~brirnov ontas;
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111 - renegociar dívidas. da instituição junto a fornecedores; prestadores de serviços' ou
instituições financeiras:

IV- providenciar inventário dos bens e equipamentos, além de medidas de ordem técniea,
administrativa.juridica e financeira neccssárias ao manutenção do pleno e adequado funcionamento
da entidade, se necessário for, inclusive mediante a instauração de auditorias cspccificas;

V - firmar, modificar e rescindir contmtos necessários a manutenção da entidade;
VI - estabelcccr, se necessário, com o auxílio do Diretor Clínico do Hospital e do Diretor

Técnico e Diretor Administmtivo, medidas aptas a melhoria da nature7..a assistencialista do Hospital e
estabelecimento de diretrizes e rotinas de trabalho do corpo clínico;

VII - representar a Associação Hospitalar nas reuniões referentes a pactuações mantidas
com o SUS, Podendo rever, alterar ou rescindir tais contratos como também firmar novos contratos;

VIlI - reprcsentar a Associação Hospitalar perante o corpo clinico.

~ 1" Além das prerrogativas previstas ,no presente decreto, o Coordenador da Comissão
Interventora deterá as atribuições de direção da instituição, nos termos cstatutários e\ou regimentais,
podendo, eventualmente, representar a entidade em juizo.

~ 2" Para validação dos atos supra aduzidos, o Coordenador da Comissão Interventora
deverá ter seus at?S aprov~dos pelo: demais integrantes da Comissão:

~ 3" Em' razão das atribuições descritas no ineiso 11, do arl. 5°, havendo necessidade de
ausêneia de u~' dos interventores aludido fom doslímites do Município por periodo superior a 3
(três) dias úteis, será substituído Pelôinterventor descrito'no incíso III do art. 2°.

A 6
" O S h~MI /. ,:'-l-!-'d' S ~, d ~M1h:~i"" d C h d' b'rt. ecretano,' ,umclpa e aUue O umc pIO e ongon as po era 31xar as

instruções' complementares -àf.exccuçãO deste Dccre\o, ficando desde já autorizado a apresentar
projetos e solicítar apoio finanéeiro ao Estado é à uniã~í;~

A 7" C . ~ f/Te :-:;~", J.-"",d ''''d' b . ã d •.rt. ompetlr3 a 'omissão. ntcrvcntora CCl Ir50 re a reSClSo e contratos c conventOS
pertinentes a ~mpresas que mantém cóntrãiõõú prestam Serviços na/para a instituição hospitalar.

~ '"- - -;.. ,,/

Art. 8° Será constituída _em 60 (SesSe1ta) dias comissão para fiscalizar todos os
procedimentos inerentes à intervenção, clabomndo relatórios ao Prefeito e Comissão Interventora.

_ Art. 9" Em decorrência do presente Decreto, à exceção do Diretor Clinico, eleito pela
comunidade médica, ficam todos os demais' integrantes da Diretoria mantidos afastados das
atividades de direção da instituiç~o e os profissionais ou empresas contratadas para essc fim.

_' _ fi •••• r.(,~ _ ~, f_

~ 1" Fica a Comissão Interventora autorizada il contratar c/ou mantcr cmpresa de consultoria
especializada em gestão de sistemas, de saúde e hospitais neecssária a melhoria da assistência
médica. .
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Art. IO•.A presente requisição/manutenção da Intervenção . não transfere ao Município
responsabilidades' trabalhistas. previdenciárias ou outras advindas de vínculos empregatícios em
vigor ou outros que poderão advir durante a Requisição'lntervenção.

Art. iI. Cabe;á: excl~ivament~ a Comf;são Inteiventora,/durante ~ vigência da Req~isiçãO-
Intervenção, eventual convocação para eleição da Diretoria da Associação Hospitalar Bom Jesus.

P.!'rágraf~ único, A eleiçã~ mencionada no "capll/" somente poderá ocorrer após publicação
de um novo estatuto da Associação Hospitalar Bom Jesus. "

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,: .. " ' - -
Congonhas, I I de maio de 2016,
.' .'

,
)

, --=£<2~ ~
aDE FREIT~.o

, Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 6.417, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016.

Prorroga a intervenção na Associação Hospitalar
Bom Jesus- Hospital Bom Jesus, com vistas à
preservação da manutenção da assistência médico
hospitalar no Município e dá outras providências.

o PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais
conferidas pelo art. 31, alínea "i" da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o ofício HBJ7tbmissãO InterventoralSlN12016, solicitando a prorroga-

ção do Decreto n.• 6.338, de 11 de a~de ~

~-..JU-"c!'.JJI~~~~

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTEKUBITSCHEK, 135. CENTllO. CONGONHAS. MG. CEP36415.000. TEL.: (31) 3731.1300 • FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 6.499, DE 3 DE MAIO DE 2017.

Prorroga a intervenção na Associação Hospitalar
Bom Jesus- Hospital Bom Jesus, com vistas à
preservação da manutenção da assistência médico
hospitalar no Município c dá outras providências.

DECRETA:
, lo'

Art. 10 Ficam prorrogados a partir do dia 10de ni310ae 20 17, os efeitos do Decreto nO6.338,
. ~ f ['i ~:.' ~~i;~i~((( 111M>!

de 11 de maIOde 20 16, prorr~glIdo' ~Jo D~cre~n o 6.4 (7'r1de 8 de novembro de 2016, a fim dc
manter a intervenção-requisIGã~ci>Hitpifãl Bom'Jesus - Associação Hospitalar Bom Jesus pelo
período de 06 (seis) mcses, p6dehá'õ'~rogíidil por iguais períodos, sucessivos, desde que
devidamente motivado. lviltv4S GS~

Art. 2" Este Decreto entra em vlgor.na(!ata de sua publicação.

O PREFEITO DE CONGONH~Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais,~
conferidas pelo art. 31, alínea "i" da Lei'Ofgâniê~o Município e,

CONSIDERANDO con}~~.Ib'ih'a n.o PMC/SEAD/084/2017. solicitando a prorroga-
ção do Decreto n.O 6.338, de 11 de.~maloae~2016;

Congonhas, 3 de maio de 2017.

PRAÇAPRESIOEtm KUBITSCHEK,135 - CENTRO. CONGONHAS.MG. CEP36415.000. TEL: (31) 3731-1300. FAX: (31) 3731-1240. www.congo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

alinhadas:

DECRETO N" 6.588, DE 1°DE NOVEMBRO DE 2017.

Prorroga a intervenção na Associação Hospita-
lar Bom Jesus- Hospital Bom Jesus, com vistas
à preservação da manutenção da assistência
médico hospitalar no Município c dá outras
providências.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribui-
ções legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir

1- que ainda permanece~dos motivos ensejadores do Decreto n° 5.960. de
\O de abril de 2014, sobretudo aqueles ue~eefJ'em à obrigação do Estado em relação à garantia
d d. " . S "d fui r,. d'J " / - fi I' - Ie acesso ao Irelto a au e, e a fi oe . e: eglllamentaçao, Isca lzaçao e contro e;

U MDCXa~

~I~ que háMc s~dã~I1....~c...~lida~ão_dos a~~ços obt~dos, in.cluindo,o pleno
acesso dos usuanos aos se IÇQs(desauôé'prestados/pe alno ocomlo atraves do SIstema UI1ICOde
Saúde - SUS, nos termosânontfh\Ghlízaçã~Ji~ad~\~"!jr.\ unicípio de Congonhas;

III m d W.l" .ã'-r)~~tiKV.A:f1 . ã M" " P'bl'_ que a retira a(, 'lntervenç o"con onnl<negocIaç o com o Inlsteno u ICO
do Estado de Minas Gerais, d~J'l:Ódedô"est~1:iele~jrricnl~dé"í;;ecanismosque garantam a preserva-
ção dos serviços e avanços obtidõ ' c~ ~y

I1.1JN4.' ~(-p b.\S
IV- Comunicação In~a}JeJnq..SEAD 157/2017, solicitando a prorrogação do De-

creto de n° 6.338, de 11 de maio de 201~

DEC RET A:

Art. 1° Ficam prorrogados, a partir do dia 8 de novembro de 2017, os efeitos do
Decreto n° 5.960, de \O de abril de 2014 e suas prorrogações, a fim de manter a intervenção-
requisição no Hospital Bom Jesus - Associação Hospitalar Bom Jesus pelo periodo de 6 (seis)
meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, sucessivos, desde que devidamente motivado.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. I° de novembro de 2017"

~~~~.2 FREITAS CORDEIRO
I refeito de Congonhas

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK, 135. CENTRO- CONGONHAS. MG - CEP36415-000. TEL.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731.1240. www.cDngonhas.mg.gDv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 6.628, DE 18 DE JANEIRO DE 2018.

Inclui inciso IX no art. 5° do I>ecreto n.O 6.338, de
I I de maio de 2016, que declarou a situação de
emergência, requisitou bens, serviços e interviu na
Associação Hospitalar Bom .Jesus eom vistas à
preservação da manutenção da Assistência
Médieo Hospitalar no Munieipio e nomeia
Comissão Interventora.

e I de maio de 2016, passa a vigorar acrescido

I>ECRETA:

o PREFEITO I>E CONG.QljIHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições
legais conferidas pelo art. 31, alínea "in da.Lei Orgânica do Município,

~

do inciso IX:

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 18 de janeiro de 2018.

Or. Ritlz~~ i!oml,
ProaJrador

OABIMG 105.038

6É I>E -As-~ORI)EIRO
. Prefeito deCongonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENlRD. CDNGDNHAS. MG. CEP 36415-000. TEL: (31) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240. www.congonhas.mg.gov.br
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do inciso IV:

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N° 6.643, DE I° DE MARÇO DE 2018.

Inclui inciso IV no art. 3° do Decreto n.O6.338, de
II de maio de 2016, que declarou a situação de
emergência, requisitou bens, serviços c interviu na
Associação Hospitalar Bom Jesus com vistas à
preservação da manutenção da Assistência
Médico Hospitalar no Município e nomeia
Comissão Interventora.

c I I dc maio de 2016, passa a vigorar acrcscido

RG

Art. 2" Este Decreto entra<:p. vigor na data de sua publicação.

Congonhas, I° de março de 2018.

~~2~~
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS. MG - CEP 36415-1100. TEL: (31) 3731.1300 - FAX: (31)3731-1240 - www. oil



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 6.664. DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Prorroga a intervenção na Associação Hospita-
lar Bom Jesus- Hospital Bom Jesus, com vistas
à presen'ação da manutenção da assistência
médico hospitalar no Município c dá outras
providências.

o PREFEITO nE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais, no uso das atribui-
ções legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da Lci Orgânica do Município e.

CONSII>ERANDO as razõcs motivadoras do presente ato administrativo, a seguir
alinhadas: t:::l

1- que ainda pennanecemalgt!ns dos motivos ensejadores do Decreto n° 5.960. de
10dc abril de 2014. sobretudo aqueles~erse -;:rfcremà obrigação do Estado em relação à garantia
de acesso ao direito à Saúde, e as funçõe li~e ~'1amentação. fiscal ização c controle;RtiJ W .

11- que há a neces~iâ[çl~~oh ~ãO dos avanços obtidos. incluindo o pleno
d.. . Ir: d "" . :--,.,..--trd "'<t ,:-> -' • d S' U" dacesso os usuanos aos se~lços e.sau e l'.rcs a os p.co.:J10S0COmIOatraves o Istema mco e

Saúde - SUS, nos temlosilléconV<ttu~lizaçã~a~\(g"ttrl9lUnicípio de Congonhas;

III Ud d'} e~•.~~ . - M" .' P'bl'- que a. lira a a~mterven'r'o"conlorme negoclllçao com o mlsteno u ICO
d E d d M. G (. " t I l~lld' , b I •."d(l ')"cl''''' .o 'sta o e mas erals, u~p'e~ue'. q esta e ~clmento e mecamsmos que garantam a preserva-
ção dos serviços c avanços o_btjaos;'~'~'-~ .."7. L <>,-
, 6' ONG!"IN\~i'-"';)"

IV. e-mail do Luiz FemanClo-GaliZllneSoares. Coordenador da Comissão Inter-
'~IJNttC" r:c-\".:t~ ~"vcnlora - Associação Hospitalar Bom Jesus Gongo nas/MG. solicitando a prorrogação do Decreto. .

de nO6.338, de Ii de maio de 2016.

DECRET A:

Art. I° Ficam prorrogados, a partir do dia 8 de maio de 2018 até 8 de outubro de
2018. os efeitos do Decreto n° 6.338, de Ii de maio de 2016 e demais prorrogações. que decretou
a manutenção da situação de emergência na Associação Hospitalar Bom Jesus- Hospital Bom Je-
sus. com vistas à preservação da manutenção da assistência médico hospitalar no Municipio. csta-
belecida pelo Decreto n° 5.960. de 10 de abril de 2014.

Art. 2" Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 27 dc abril dc 2018 .

../
JosÉ DE FREITAS CORnEIRO

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRD. CDNGDNHAS - MG. CEP 36415-000 - TEL: (31)3731-1300 - FAX: (31) 3731-1240 - www,congonhas,mg.gov.br

http://www,congonhas,mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 6.722, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Prorroga a intervenção na Associação Hospita-
lar Bom ,Jesus- Hospital Bom Jesus, com vistas
à preservação da manutenção da assistência
médico hospitalar no Município e dá outras
providências.

o PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribui-
ções legais conferidas pelo art. 31, alínea "i" da Lei OrgâniCa do Município e,

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir
alinhadas:' . ~

1- que ainda permanecem alguns dos motivos ensejadores do Decreto nO5.960, de
10de abril de 2014, sobretudo aqueles ue ~ reférem à obrigação do Estado em relação à garantia
de acesso ao direito à Saúde, e as fun õcs d~ reg~lamentação, fiscalização e controle;

II h. dâ~d ~"- '~I,.;,<jL d b "d " I' d . 1- que a a ne e~S1 e e.conso luaçao os avanços o li os, mc um o o peno
acesso dos usuários aos ser,vieo d~s1\úâ~Íado*io. osocômio através do Sistema Único de
Saúde - SUS, nos termo ~on r6'tuahzação iF'madaCQ :>Õ--municípiode Congonhas;

III- que a(retira<là'à!terve~ção '~tifo~e egociação com o Ministério Público
d E d d M" G' I 'd,WJ. "I .,,,Ifl \Wü .o sta o e mas era\s, enen e uo,estaue eClmento e mecamsmos que garantam a preserva-
ção dos serviços e avanços o!5t1.9.~s;e ~. / '~

~GON""""'S .;.~
IV- e-mail do C 'zl.[emahdOLG1ltizaneSoares, Coordenador da Comissão Inter-

ventora - Associação Hospitalar Bdml~s1íJÓG<Th'g1MhaslMG,solicitando a prorrogação do Decreto
de nO6.338, de II de maio de 2016~

DECRETA:

Art. 1° Ficam prorrogados, a partir do dia 8 de outubro de 2018, pelo período de 6
(seis) meses, os efeitos do Decreto nO6.338, de I1 de maio de 2016 e demais prorrogações, que
decretou a manutenção da situação de emergência na Associação Hospitalar Bom Jesus- Hospital
Bom Jesus, com vistas à preservação da manutenção da assistência médico hospitalar no Municí-
pio, estabelecidapelo Decreto nO5.960, de 10 de abril de 2014.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 27 de setembro de 2018.

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUSrrSCHEIl, 135. CENTRD • CDNGDNHAS • MG • CEP 36415.000 • TEL.: (31) 3731.1300 • FAX: (31) 3731.1240. www.congonhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N° 6.794, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019.

Altera dispositivos do Decreto nO6.338, de I I de
maio de 2016, que decretou a manutenção da
situação de emergência, requisitou bens c sen'iços
da Associação Hospitalar Bom Jesus, com "istas à
preservação da manutenção da Assistência
Médico Hospitalar no Municipio.

uso das

11638026.

alterações:

111-Rafael Geraldo Cordeiro - CPF 235732286-15; RG M386707, Médico.
servidor cedido ao Município pelo Estado de Minas Gerais. MASP 381.980-2;

IV- Vasco Alexandre Fragale Lucas - CPF 006.799.347-82; RG MG 10366202.
Médico, servidor efetivo do Município de Congonhas;

-,o 0.0 0.0 0.0 •••••••••• 0.0 •••••• 0.0 0.0 ••••••••••••••

~ 1° .

M"\. /) ,1rO

]•••y,~Col\Qon"'"
ai 110di
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

~ 3° A Coordenação Clínica caberá aos servidores mencionados nos incisos III c
IV; (NR)

~ 5° Caberá ao Coordenador da Comissão Interventora, em conjunto com o
Coordenador Financeiro, dispor sobre os atos descritos nos incisos I a V.e IX, do art, 5°, sob o
auxílio do Interventor mencionado no inciso V, c aos Coordenadores Clínico os atos descritos nos
incisos VI a VIII deste decreto." (NR)

"Art. 5° .

Art, 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 7 de fevereiro de 2019.
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Prorroga'i. intervenção na Associação Hospita.
Jár Bom jesús. Hospital Bom',Jcsus, eom "istas

,. à preservação .da manutenção' da assistênci:1
... (;.médi,co••h~spit~l;tr no ,Municípi~ e dá,.o.utras r " .

proVldcnclas. .' .
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O PREFEITO DE CONGONHAS. Estado':de Minas Gerais:"no IisoAas atribui.
ções legais conferidas pelo art. 31, alinea "i" da Lei Orgânica do Município e. r

" .

;

-'

'.

(.
/

I •.

'"

~ ~'.
I •. (""'<_.' "(;..,;, ,{","~.(J."" (:_,' r .••••, ,.'.

. ,CONSIDERANDO as 'razões niotivado~ás do pre.sentc ato.administrativo, a seguir
alinhadas: . "',

, :' '. '. I: . que ai!Jda pcrp;aneeel1) ~Iguns ?o,.sn.,otiy?..se~sej~dores d~ I?ecreto n~.5.960, ~e.
10 de abnl de 2014, sobretudo aqueles que.e referem a obngaçao do Estado em relação a garanlIa
de ac~sso ao direito à S~úde, e asfunções 'd regulámcntação, fiscalização e controle:

, ~.~ .
•" f ••\ • , ...:;, • (~ ..', ; J ., ~ r _,~, ", r' _' ' , _. , • _
. . / li.' que ha a necessIdade de consolidação dos avanços OblIdos. mclumdo o pleno

acesso do~'usuàriosaos serviços de saúde-pre'stádospe!o nosocômio. através do Sistema Único de
Saúdc - SUS, nos tcrmós da eontratuaÍizaçiÍo firmâda'tOrrí'Q'munidpio de Congonhas; .

'.' '.' -:'~~~-4'~ r.,) " " ".

.' III. que a retirada da in~ençao~eohf6rme ~oeiação com o Ministério Público
• , • "'-~'" '""'V r'\'~;'1'{,~'.- "

do Estado de Minas Gerais,depende do estabelecimento~demeeariismos que g~rantam a preserva.
Ção dos sérViços e'a:Vanços'~btidos;'e ~r.' ,,~" ~5i) J7~'" l.;: . (";'" ( "

'. . '!I\~ '~. ",L, '1 . ~ .
• r-.:I" ).EC'''-ll.. _c' 1íW*.,. ~. . .

.' IV, c.mall enviado por EUlZ Fernando Cat,zane Soares, membro da ComISsão In.
'j \crvcntorn • Associação Hospitalar Bõm ' csus~é1inlíônhaSlMG, solicitándo a prorrogação do De,

creto de nO6.338. de 1I de maio dc 20'. , .' .
. . ."", \ ' .

.' \
'.. D E C R E T Ai ":.

Art. 2" Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação:'
'.' l'" :'I.!..>:'. ,'r;"," :'";",",, :",,',. (;""0 ".,.,. '>u-
• ',';' ',./ ". ,, ..V" '. '\u ~,,,:,.,. ~.-"':i/" ' • ....-:.) '-=/

Congonhas. 22 de março de20 19'-".' ~ . :',' ,.,'
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JosÉ DE.;;t. ORDEIRO.'."
,•.•• ,~/ J; I)~c~~t~de. C~ngon.ha~':~j.(Q.$ ...' .::~t;; ..

- . . '. . ....... •.•.•. ...' 'v' IV •.,j

"
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(,'7 '.' !/~.ty
. '...•.. ... •.

.~.
r '.,~..:.

,.

.. 'Art. 10.. Ficam prórrogados;a partir do dia8 de abril'dc 2019, pelo período de 6
.- (seis) meses, os'cfeitos do' Decreto' riO6.338;' de lJ.de maio.'de 2016 e demais prorrogações. que

decretoü a manutenção dá situação de cmergência n;, Associação Hospitalar Bom Jcsus: Hospital
Bom Jcsus, com vistas à preservação da manutenção dá assistência médico hospitalar no Munici.
pio. estabelecida' pelo Decretó nO5.969; de ,lO de abril:d.e'20 14?::; '.'. -j' {:;i ..>. , .

.' ( -' "

"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N" 6.876. DE 30 DE SETEMBRO DE 20 I9.

Prorroga a inlen'enção na Associação Hospita-
lar Bom .Iesus- Hosllital Bom ./esus, eom vistas
,i presen'ação da manutenção da assistência
médico hospitalar no Municipio e dá outras
pro\'idências.

o I'REFEITO DE CONGONHAS. Estado de I\linas Gerais. 110 uso das atribui-
ções legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da l.ei Orgânica do '\lunicipio e.

alinhadas:
CONSIUERANDO as mzões motivadoras do presente ato administrativo. a seguir

1- '1ue ainda permanecem nlguns dos motivos ensejadores do Decreto n" 5.960. de
IO de abril de 2014. sobretudo a'luclcs que se reterem à obrigação do Estado cm relação à garantia
de accsso ao direito à Saúde. e as fu~çÕes de regulamentaçào. fiscali;-Álçào e controlc:, ~

11- que há a necessidade de consolidúÇuo dos avanços obtidos. incluindo o pleno
acesso dos usuários aos serviços-dé saúde presWdos jleló nosocômio através do Sistema l1nico de

~ "-- - . ~.Saúde - SlJS. nos tennos da cOlllratualizaçào tirtT]ada conúj município de Congonhas:" ~
lI!- '1ue a relimda dainterve~ção. confomlé~~lcgociação com o Ministério Público

do Estado de I\linas Gerai. aer.endc do estabelecimenlo ~é~ecanisl11os que garantam a preserva-
çào dos serviços e avanços oblid~s; c ~ I' /":;t?

."
IV- e-mail cnviado Ror lJuiz Femaildo.CalizlIne Soares. membro da Comissão In-

ler,Cll1ora - Associação Ilospitalar-Bom-Jt:. ••us. C m 'onhasll\/(i. solicitando a prorro~a,'ilo do De--.. 'J-....... ...Y
creIO de nO6.338. de l1 de maio dc 2016. J

D E C R E T A:

Art .• " Ficam prorrogados. a partir do dia 8 de outubro de 20 I9. pelo período de 6
(seis) mes<:s. os efeitos do Decreto n" 6.338. de 11 de maio de 2016 e demais prorrogaçôes. 'lU"
decr<:rou a manutenção da situaçào de emergência na Associação Hospitalar Bom Jesus- Hospital
Bom Jesus. com vistas à preservação da manutençilo da assistência médico hospitalar 110 Municí-
pio. estabelecida pelo Decreto nO5.960. de 10 de abril de 2014.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publieação.

Congonhas. 30 de setembro de 2019.

/?-~ ) c:~
~ UI-:FRF~r .A~FCORDEIRO

Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO W 6.934. DE 23 DE MAR~'O DE 202ll.

Prorrol:a a intervenção na Associação Hospita-
lar Uom .Jesus - Hospital Rom Jesus, com s'istas
à preservação da manutenção da assistência
médico hospitalar no Município c dá outras
pros'idências.

o PREFEJTO I)E CONGONHAS. Estado de !\linas Gerais. no uso das atribui-
ções legais eonleridas pelo ano 31. alínea "i" da I.ei Org,inica do :-'Iunicipio c,

CONSII)ERANDO as razões motivadoras do presente ato administmtivo, a seguir

1- que ainda pennaneeem alglins dos motivos ensejadores do Decreto n° 5.9GO, de
10 de abril de 2014. sobretudo aquclesque se referem à obrigação do Estado em relação à garantia
de acesso ao direito à Saúde. c a~ lunçõesde regulumentação. Iisealização c controle:

r,i -
11- que há a necessid~ae de consolíd~ção dos avanços obtidos. incluindo o pleno

acesso dos usuarios aos scr\'i~s dé saud~iJresadõs pel~ nosoeômio alravés do Sistema Único de
Saúde - SUS. nos termo. da'1:onlratualização firil)ada Coil1 o município de Congonhas:_ JI '

111-que a retirada áa intervenção. c~l;fo~ negociação com o Ministério Público
do Estado de l'\'linas Gerais, dep.:nde do estabelecími:nlo'd!mccanismos que garantam a preserva-
ção dos serviços c avanços obtidos; e ~ ~l /'

>
IV- e-mail enviado Ror ,1,uiz'FmandoCatizane Soares. membro da Comiss.;o In-

lervemora - Associação Ilospitalar'Qon\'lesus:C~~gonhas!l\l(;. solicitando a prorrogação do De-
creto de n° 6.338. de II de maio de 2016:' J

I) E C R E T A:

Art. I" Ficam prorrogados. a partir do dia 8 de abril de 2020, pelo período de 6
(seis) meses. os efeitos do Decreto n" 6.338. de 1I de maio de 2016 e demais prorrogações. que
decretou a manutenção da situação de emergência na Associação Ilospitalar Bom Jesus- Ilospital
Bom Jesus. com vista~ à preservação da manutenção da assistência médico hospitalar no Municí-
pio. estabelecida pclo Decreto nO5.960. de 10 de abril de 2014.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na dma de sua publicação.

Congonhas. 23 de março de 2020.

~~~
.JOSE DE FREITAS CORDEIRO
- Prefeito de Congonhas
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DECRETO N" 6.935. DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Destitui membro da comissão c.instante no art. 3"
do Decreto n." 6.338, de II de maio de 2016.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS. Estado de Minas Gemis. no us"
das atribuições legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da Lci Orgânica do município dc Congonhas.

J)ECRETA:

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK.135. CENTRO. CDNGDNHAS. MG. CEP36415-0DD. TEL.: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240. www.conoonhas.mo.ooY.br
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OECRETO N" 6.976. DE 3 DE JUNHO DE 2020.

Ocstitui membro da comissão constante no art. 3"
do Decreto n," 6.338, de 11 de maio de 2016,
alterado pelo Decreto n," 6.794, de 7 de fevereiro
de 2019.

O I'REFEITO MlJNICIPAL DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais. no uso
das atrihuições legais conferidas pelo art. 31. alínca "i" da Lei Orgânica do município dc Congonha~.

DECRETA:

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEX. 135 - CENTRO - CDNGONHAS - MG - CEP 36415-l100 - lH.: (3113731.1300 - FAX: (31)3731-1240. www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N° 6.977. DE 3 DE JUNHO DE 2020.

Destitui membro da comissão constante no art. 3°
do Decreto n.O6.338, de II de maio de 2016.

o PREFEITO MUNICIPAL DE C01'iGONflAS. Estado de Minas Gerais. no uso
das atribuiç"es legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da Lei Orgânica do município de Congonhas;
e.

CONSIDERANDO o constante no processo administmtivo n.oPMC/405412020 ..,
DECRETA: -.\. r' ')
Art. I° Fica destituíd~'~ pedido.:.J-LuizFernandn Catizane Soares da Comissào

.- ..." t
Interventora do Ilospital Bom Jesus. nome:úheonlormc art. 3° do Decreto n.O6.338. de II de maio

de2016. ~~-~~~r~"-
Art. 2° Este Dee't'eto~-em vigor na data de-sua publicação.

l~h"d'o J~lCongonhas. 3 ae jun o c 202 . .,1.,'\'Y~~ ?"'-
• ~~ .• i" I'-' r; .'<- ~

/fÇR~-,J..;,- . "a'
C3~í>E;~F~TA:"PORDtlR

PrefeIto de CongonhasL::(" ,~
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DECRETO N" 6.981. DE 9 DE lU 110 DE 2020.

Designa membro para atuar na ClIflrdenação
Financeira da Comissão Inten-entora, constante
no art, 3" do Dccreto n," 6.338, dc 1I de maio dc
2016.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais. no uso
das atribuições legais conferidas pelo art. 31. a/inea "j" da Lei Orgânica do município de Congonhas:

1--

J)ECRETA: (

- .)

'\
Art. 1° Fica designado Paulo' Gionnni Giarola - CPF 725.334.986-53. RG MG

4.14,323? Economista. SecretárioA1!j~~9{'âé ~d,m~i$l~ção. para atua~~a Coordcnaç,io.l'inanceira
da Comissão Interventora. nomcadãJ'Cónfimne'art. ~oilll'Dccrcto n." 6.~.,8. de 11 de maIOde 2016.
alter.wo pelo Dccreto n" 6.79.4.dé i d~'fe\ercír;JâhOlqX hI/).,- te . -~.W~!W

Art. 2" O memBro Marco Aurélio di SjlVíl pas a a ser o Coordenador da Comissãom' "~J/1nter\'entora. li" •.

"' ~'>; . ..' t
,,, E I) (\ \:.:r - . .-f .". d bl'-Ar!..' 'ste ccrelo elllra'em\'lgor na ""ta C sua pu Icaçao.

"fi) ~~ ~V"-
Congonhas. 9 de jun~, Be;Ô;ií.~ -J~.

\ "e-1.'.:::./
/'J- v- -

~É'D ~ , CORDEIRO
Prefeito de Congoohas
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DECRETO N.o 7.026. DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.

Prorro!(a a intcn'cnção na Associaçiio
Hospitalar Bom Jesus - Hospital Uom .Jesus,
com \'istas à preservaçiio da manutenção da
assistência médico hospitalar no Municipin e dá
outras providências.

O PREFEITO J)E CONGONHAS. Estado de Minas Gemis. no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 3 I. alinea -i" da Lei Orgânica do Município e.

CONSJDERANJ)O as razões motivadolaS do presente aIO administrativo. a seguir
alinhadas:

I, que ainda pennanecemalguns dos motivos ensejadores do Decreto nO5.960. de
10 de abril de 20 I4. sobretudo aqueles qlli: s~rcfe'rcm à obrigação do Estado em relação à garantia
de acesso ao direito à Saúde. e as fUllções de regulamentação. fiscalização c controle;...,.... '"'

. '~I ,'k:.
li, que há a neees.~idade de consolidação dos avanços obtidos. incluindo o pleno

acesso dos usuários aos serviços de,saúd£presil!dospelri nosocomio através do Sistema Único de
Saúde - SUS. nos tennos:ia cOmratualização firmada c~m í. município de Congonhas:() .,...'

111, que a retimda da intervenção. conforme negociação com o :Vlinistério Público
do Estado de Minas Gerais, 'd~~nde do estabeleCimento de mecanismos que garantam a
preservação dos serviços c ;vanços ?btidos; c t -Y' ?

IV, que o Coordenador. _da Comi~~,lnterventora ' Associação lIospitalar Rom
Jesus, CongonhaslMG. Marco Auiélío da SiJva .....solieitou a prorrogação da Intervenção Decreto

." ) ."de na 6.338. de II de maio de 2016.

() E C R E T A:

Art. I" Fieam prorrogados, a p<~rtirdo dia 8 de outubro de 2020 até 31 de dezembro
de 2020. os efeitos do Decreto n." 6.338. de 1I de maio de 2016 e demais prorrogações. quc
decrelou a manutenção da situação de emergência na Associação Hospitalar Bom Jesus, Hospilal
Rom Jesus. com vistas à preservação da manutcnção da assistência médico hospitalar no
Municipio. estabelecida pelo Decreto n° 5,960. de 10 de abril de 2014.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 23 de setembro de 2020.

~~-- ~~~
~.J)E FREITÁ. CORDEIRO

Prefeito de COD!(onhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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DECRETO N" 7.038. DE 8 DE OUTUBRO DE 2020.

Designa membro para atuar na Comissão
Interventora, constante no art. 3" do Decreto n."
6.338, de II de maio de 2016.

o I'REFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS. ESlado de Minas Gerais. no uso
das atribuições legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da Lei Orgânica do municipio de Congonhas:

DECRETA:
C

Ar\. I" Fica designado Luiz Fernando Catizane Soares - CPF 068077356.85: RG
Me; 11638026. Advogado. para atuar cõn1Q:mcn~broda Comissão Inlcrvcntom. nomeada conlonne
art. 3° do Decrelo n." 6.338. de II~maio de 2016, alterado pelo Decreto n° 6.794. de 7 de fevereiro
de2019. A''"'v( ~~~

' ( ~f)' )- ;/ -).,
Art. 2" Esl Dá;~etq ent~~ ~goina da~la'desua publicação .

. . 1fJ\ ".COllgonhas. 8 de outubro de 2020. ,1', Gí):
1 ,.... 'Ir?

, ~ .~~ d' •
',. __ I' " LI
,JOSE DE FREITAS CORDEIRO

- - F '{

I'refeito -de.Conl(onhas

1".0 .. rW
~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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DECRETO N.• 7.039. DE 13 DE OUTUBRO DE 2020.

Re\'oga o ()ecrelo n.o 7.038, de H de outubro de
200a '

o PREFEITO MUNICIPAL DE CON(;ONHAS. Estado de Minas Gemis, no
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da Lei Orgânica do município de
Congonhas.

()ECRETA:

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK. 135 • CENTRO. CONGONHAS• MG • CEP35-415.000 • TEL: (31) 3731.1300 • FAX: (31) 3731.1240 • www.conllOnhas,mg,goy,b,

http://www.conllOnhas,mg,goy,b,


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N.o 7.041. DE 19 DE OUTUl3IW DE 2020.

L>etermina a elaboração de Plano de Ação pelo
Comissão Inten'entora, com "istas ao
encerr.lmento da intervenção na Associação
Ilospitalar Rom .Jesus - Hospital 1J0m .Jesus, e
dá outras pn)\'idências.

o PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de I\linas Gerais. no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31. inciso I. alinca ooi".da Lei Orgànica Municipal. c

CONSIJ)ERANDO quc a requisição adminislr.lliva é modalidade dc inlervenção
estalai na propriedade. através de ato unilateral e aUlocxecutório do Poder Público. que utiliza hens
móveis. imóveis e serviços de particulares, a fim de enfrentar situações transitórias de perigo
público atual ou iminenle: r

CONSIDERANDO que-o carátcr csscncialmente Iransitório dessa intervenção
impõc a manutenção da medida s~mentecnqunnto estiverem prescntes as situaçôes de perigo
público que justificaram a sua decrel~"ão:

CONSIDERANDO que duranlc o períOdo de. intervenção. entre 2014 c 2020.
foram realizadas açôes e alcançados resultados qualitativos e 'quantitativos satisliltórios. tanto na
seara assistencial. quanto 1UI adminislrativo-financeir<1,\confonne explicitado no Relatório de
Gestão .. Versão 2020. nOludUmente: .

1- Dcsenvolvimenlo'ii\ssisténcial:
a) fonnalização 'da:cóntrutualização da prestação de serviços hospitalares e

ambulatoriais com metas gerenciais. adininistrativás c assistenciais. bem como os critérios pam a
sua aferição e acompanhamento:

b) celcbração de eontralOS de prestação de serviços com lodo o corpo clinico
que alua na Instituição. estabelecendo com clareza os dircitos e deveres emre as partes:

c) estabelecimento de nunnativas. destacando-se que atualmcnte 100% (eem
por cento) das escalas de Pediatria são compostas por especialistas titulados pcla Sociedade
Brasileira de Pediatria:

d) proibição de carga horária de plantão médico superior a 24 hora~
ininterruptas. visando li preservação da saúde dos profissionais e li qualidade no atendimenlo dos
pacicntes:

e) implantação do Ambulatório de Especialidades. eom oferta de consultas e
cirurgias eletivas em 15 (quinze) especialidades médiea~. sendo que 90% dos atendimentos são
realizados para os usuários do SUS:

i) implamação dos serviços médicos de internista na clínica médica c de
Inlectologia. além do serviço subespccializado nu clínica Ortopediu e Traumatologia:

g) criação e estruturação de comissões multidisciplinares. para a detecção e
e.~rreção de falhas n~ funcionamento dos serviços a"istcnciai~~C~. ciais. visando garantir maior
efetiVIdade na atuaçao: ;P. i-." ClE ,-'0

C-~ /'~ ':("
~:;:. ",'1 , &,,'

11.. Produtividade: i~~t~:}9,';ASfV ~\ X'
11~~.. r.ll...'..'b. ,,\i~" \ \
\~. 0 ~•.(~. \ .t,,,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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se apresentava. garantindo a manutenção do adequado funcionamento do Hospital Bom Jcsus. em
condições de bem atender à população;

CONSIDERANDO quc o contexto apresentado possibilita a suspensão da
intervenção na Associação llospitalar 130m Jesus - Hospital Bom Jesus. tendo cm vista o
atingimento dos resultados assistenciais c administrativo-financeiros esperados;

CONSJI)ERANDO. todavia. a necessidade dc uma transição para efetivo
cumprimento. pela Comiss..'lo Interventom. de tarelàs próprias à devolução da entidade à
socicdade. com integral segurança jurídica c continuidade assistencial; e

CONSJI)ERANIlO as disposições da Lei Federal n." 14.030. de 28 dc julho dc
2020. que impôe rcstrições à realização de reuniôes c assembleias presenciais até 31 de dezembro
dc 2020. de associações. fundaçôes e demais sociedades não abrangidas pelo disposto nos artigos
1".4° e 50 desta lei. detern1Ínando a extensào. em até 7 (sete) meses. para suas reali7.ações e de
duração do mandato dos atuais dirigentcs.~

"'7-~
DECRETA: ~

>: .J (~
Art. 10 Fica dctem1inadol processo dê suspensão da intervenção na Associação

j • . • J
Ilospitalar Bom Jesus - Hospital Bom Jesus. inseri ta no CNPJ n." 19.692.755/0001.22. cadastrada
no CNES n." 2172259. com endercç'ó:nu Avenida Padre-João Leonardo. n." 147. Centro. nesta
cidade. que se iniciará na !J.uta"da i'1trega ao Prefe.ito Clc fl,ano de Ação Estratégico e cronograma
executivo pela Comissão lnter\'entora. ,.-

;l'I ,il-,

~lo O Plano ôeAça-dEstratég!ica dis"orá sobrc:• -t _,.1: c!
.' "...

I - a reorganiz.llçàó estatutária aa entidade hospitalar. com aprovação c rcgistro do
novo Estatuto; rf '-Q.JJ-' ,

(£ ,,~I
11- o dcvcr de prcstação d~conta~ da gestão 2014-2020; e

111- a garantia da continuidade do atendimento da população,

~2" O proccsso dc suspensão da intcrvcnção sení conclu/do quando do registro do
novo Estatuto Social. nos termos da lei.

Art. 2" A Comissão Intcrventora deverá observar as restrições impostas pela Lei
Fedeml n." 14.030. de 28 de julho de 2020. no tocante às reuniõcs. assembleias prescnciais e
dumção do mandato dos atuais dirigentes,

Art. )" Este Deereto entra em vigor na data de sua publ icação.

Congonhas. 19 de outubro de 2020.

~~~,~~
• JOSÉ DE FREl1'-AS CORDEIRO

- l'refeito de Cllngllnhas
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DECRETO N.o 7.062. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

Substitui membro pura atuar na Coordenação
Financeira da Comissão I ntcn'entora, constante
no art. 3" do Decreto n." 6.338. de II dc maio de
2016.

o I'REFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS. Estado de ~ina~ Gerais. no uso
das atribuições legais conferidas pelo art. 31. alínea "i" da Lei Orgânica do município de Congonhas:

DECRETA:

Art. In rica designada Uarlyanne Sylviana Paula Pcrcira - CPF 084.681.316-52.
RG MG 10.784.333. Administradora de Empresas. Gerente Financeiro do IJospital Bom Jesus. panl
substituir o membro Paulo GiO\'anDi Glarola- CPF 725.334.986-53. RG MG 4.143239. Economista.
Secretário Adjunto de Admirustrllç'J". Jlllra 'àtuar:Jna Coordenaçào Financeira da Comissão•. . ' '
Interventora. nomeada conforme art . .3° d,yDecreto n,o 6:338. de 11 de maio de 2016. alterado pelos
Decretos nOs6.794. de 7 de reverei";;.d~ 2019 é 6.981. de 9 déjunho de 2020.. . .

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Congonhas. 23 de iBvembro de 202Ó.- .. M ~
t '- Co

~

. ,..~ '\-.~~' C- --,
./ .. - -_ . .-- ~ ---'----
.10SE- DE F.S CORDEIRO

Prcfeito dc Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEX. 135. CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP 36415-000 - TU.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731.1240. www.congonhas.mg.go ••br

http://www.congonhas.mg.go


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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DECRETO N.o 7.\00, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

Integra membros na Comissão Interventora,
nomeada conforme o art. 3° do Decreto n.O
6.338, de 11 de maio de 2016 e demais
alterações.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 31, alínea "i" da Lei Orgânica do município de
Congonhas; e

CONSIDERANDO a vigência do Decreto n.' 7.041, de 19 de outubro de 2020,
que dertennina regras expecíficas para suspensão da intervenção,

DECRETA:

Art. l° Ficam designados Wilton Arrighi Rossi, CPF 000.525.466-32, RG M
7.380.184, Bacharelado em CiênciasCántábeis, ocupante do cargo de Secretário Municipal de
Saúde e Glaucio dc Souza Ribeiro - .C;:PF041.762.986-93, RG MG 11.286.574, Engenheiro
Eletricista I Pós-graduado em Gestão de Projetos, ocupante do cargo de Controlador Geral do
município de Congonhas, para intêgrÍlrem a Comissão híterventora, nomeada conforme o art. 3°
do Decreto n.o6.338, de li de máio de 2016 e demais alterações, para atuarem exclusivamente na
gestão administrativa e finànceirll das contas abaixo relacionadas:. .

1- Banco: Sicoob - Conta: 28853628:2;
11- Banco: Bradcsco - Conta: 5227-2;
lIJ - Banco: Santarider'~ Co~ta:Ü000275-3;...•. . .~
IV - Banco: Caixa - Conta: 190-0;
V - Banco: Caixa - Conta: 311-2;
VI - Banco: Caixa - Conta: 2981-2;
VII - Banco: Caixa - Conta: 3128-0:
VlIJ - Banco: Caixa - Conta: 3130-2;
IX -Banco: Caixa - Conta: 531-0;
X - Banco: Caixa - Conta: 568-9;
XI- Banco: Caixa - Conta: 1978-7;
XII - Banco: Caixa - Conta: 2117-0;
XIII - Banco: Brasil- Conta: 3517-3;
XIV - Banco: Brasil- Conta: 12402-8;
XV - Banco: Brasil- Conta: 20544-3:
XVI - Banco: Brasil- Conta: 37182-3;
XVII- Banco: Brasil- Conta: 3518-1;
XVlIJ - Banco: Brasil- Conta: 3519-X:
XIX - Banco: Brasil- Conta: 41710-6;
XX - Banco: Brasil- Conta: 41711-4;
XXI - Banco: Brasil- Conta: 417112-2;

~rxJjJP
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XXII - Banco: Brasil- Conta: 40693-7;
XXIII- Banco: Brasil- Conta: 3523-8;
XXIV - Banco: Brasil- Conta: 3520-3;
XXV- Banco: Brasil- Conta: 3522-X;
XXVI - Banco: Brasil- Conta: 32772-7.

Art. 2" Este Decreto 'entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 18 de janeiro de 2021.

'" n '.
'r '
\
. I.

I ,,~ .

. . .
"T- ..:}.~ '-.. , \., ~..
-",
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DECRETO N.o 7.119, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Revoga o Decreto n.o 7.100, de 18 de janeiro de
2021.

O PREFEITO DE CONGONHAS. Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 3 I, alínea "i" da Lei Orgânica do município de Congonhas,

DECRETA:

Ar!. 1° Fica revogado o Decreto n.o 7.100, de 18 de janeiro de 2021, que "Integra
membros na Comissão Interventora, nom~ada bonforme o art. 3° do Decreto n.O6.338, de 11 de
maio de 2016 e demais alterações". ,~. , i ..•.,
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Art. 2° Este Decreib' entra e~igor náôata de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N.o 7.175, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Substitui membro para atuar como Coordenador
da Comissão Interventora, constante no art. 3" do
Decreto n.o 6.338, de 11 de maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no so
das atribuições legais conferidas pelo art. 31, alínea "i" da Lei Orgânica do município de Congonhas;

DECRETA:

Art. I" Fica designado Glaucio de Souza Ribeiro - CPF 041.762.986-93, RG MG
11.286.574, Engenheiro Eletricista I Pós-gI;aduado em Gestão de Projetos, ocupante do cargo de
Controlador Geral do município de Congo~has como Coordenador da Comissão Interventora
nomeada conforme art. 3° do Decreto n'.o6.338, de Ii de maio de 2016 e demais alterações, em
substituição ao membro Marco Aurélio da Silva ,- CPF 635045376-04; RG M4342305, Advogado,
Servidor Público efetivo do Municipio', _' ~ r, .t;>C;",
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Art. 2" Este DeÓreto'entra em .~igor n; d~ta de sua publicação.
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